
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
'" Ten'a das Nascentes "

orícro Ne L&glzozs
Jóia, 02 de setembro de 2025

Ao Excelentíssimo Senhor Prefelto
Dionei de Matos Lewandowski

Jóia - RS

Assunto: Despacho Sessão OÍdinária em 01 de setembro de 2025

Senhor PÍefeito,

O Presidente da Câmara Municipal de Jóia, Valmir José Dutra Vieira, no uso
de suas atribuições legais, realiza o seguinte despacho referente à Sessão Ordinária
realizada em 01 de setembro de 2025, e encaminha os seguintes pedidos de
providências e Projeto de Lei aprovado por unanimidade de votos.

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Ne168/2025, autoria Vereador 6ustavo Machado (MDB);

PEDIOO DE PROVIDÊNCIA Ne169/2025, autoria Vereador José Edson Oliveira Soares (PDT);

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Nel7o/2025, autoria Vereador José Edson Oliveira Soares (PDT);

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Ne17ll2025, autoria Vereador José Edson Oliveira Soares (PDT);

Projeto de [ei np4.968/2025 - Autoriza Abertura de Crédito Adicional Especial no valor de RS

440.000,00 (Quatrocentos e Quarenta Mil Reais) no orçamento Vigente, de autoria do Prefeito
Municipal;

Atenciosamente,

Valmir Dutra Viêirao

Presidente
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